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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE ICÉM
.'8TAI)() DE SÃO PAlJl.l'

C. (L C. -tr..72ti.i42/00(ll-:17

= LEI MUNICIPAL Nº 1.120, DE Jl De JULHO Dl 1.°90 =
Dispõe sobre reajl.l2t'J rJe 'j'.)nci,;,,',toe'
ou 5al~rios fixos dos 8ervidGr"~ ~uni-
c i p aIs ,

\1ALTER ANTONIO MARQUES, Prefd tu r'1uod r:' u:

Ic';m Estado de seo Paulo, no uso de cu o :' rU,u~

ções que lhe são conferidas pur Lei;

rAZ SABE R que a Câmara Municipal de Ie~m ap rovou 'c di.' l"lI,!

clona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 10 ~ ficam reajustados a partir de 01 de julho dD corrente'
ano os vencimentos ou salários fixos dos servidores mg
nicipais, na base de 20% (vinte por cento), tr"""'.ld'J-SI1
como base de c~lcu10 o valor fixo constante ·k I':lh',•
de pagamento do mês da junho do co rr-on t e ~'u.

ARTIGO 20 _ As despesas desta Lei, correr~o pnr conta d"~!~rb~s •
próprias do orçamento municipal.

ARTIGO JQ _ Esta Lei 8ntrar~ em vigor na data d3 sua publicnç;o, •
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julh~ de
1.990.

ARTIGO 40 _ Revogam_se as disposições em contrório.

Re gistrs-se, publique-s8 a con.un í.qun-ccn ,

Iclm, ~l de Julho d3 1.9?O
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P..~E,r~l~.!'1UNI.Clfr~~,<. .
Registrada em livro própri~.8fixada no mur~l d3utn

Prefaitura, a em seguida pub1i ada no JORNAL DE IC~M.
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